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JUSTIFICATIVA DE RESCISÃO  

 

O  Contrato nº 009/2025, celebrado entre o Municí pio de Monte Alegre/PA e a empresa 
TOTAL SERVIÇOS LIMPEZA URBANA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
02.448.787/0001-84, tem como objeto a aquisiça o futura e eventual de materiais elétricos 
destinados à substituição da iluminação pública, com fundamento na Ata de Registro de 
Preços nº 2025/0004, oriunda do Prega o Eletro nico SRP nº 022/2024-SEMOB. 

Contudo, a contratada comunicou formalmente a impossibilidade de dar 
continuidade à execução contratual, em raza o da suspensão de sua Inscrição Estadual, o 
que impossibilita a emissa o de notas fiscais e, por conseque ncia, a entrega dos itens 
contratados. 

A situaça o relatada, conforme analisada no Parecer Jurídico nº 004.2025-07.04, 
configura inadimplemento contratual, visto que e  obrigaça o da contratada manter-se 
regular fiscalmente durante toda a vige ncia do contrato, conforme estipulado nas cla usulas 
contratuais e conforme dispo e o art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

Ale m disso, a irregularidade compromete diretamente o interesse público, tendo em 
vista que o objeto do contrato envolve a prestaça o de serviço essencial a  populaça o — a 
manutença o da iluminaça o pu blica —, com impacto direto na segurança, mobilidade e 
qualidade de vida dos muní cipes. 

Dessa forma, justifica-se a rescisão do contrato de forma unilateral pela 
Administração, nos termos dos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021, com a devida 
abertura de processo administrativo para aplicaça o das penalidades cabí veis, em especial pela 
infraça o prevista no art. 156, §5º da mesma Lei, assegurando-se o contradito rio e a ampla 
defesa a  contratada. 

Em raza o da necessidade permanente da manutenção do fornecimento dos materiais, 
recomenda-se a imediata adoça o dos tra mites para convocação da segunda colocada, 
conforme previsto no art. 90 da Lei nº 14.133/2021, observadas as condiço es originalmente 
pactuadas. 

 

Monte Alegre/PA, 08 de abril de 2025. 

 

 

 

JOSÉ ALFREDO SILVA HAGE JUNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE/PA 
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